
 

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE MEDIDAS 

RESTRITIVAS 

 

NOTA TÉCNICA N.º 12/2021 

De 10 de junho de 2021 

 

 

Dispõe sobre o entendimento da 

expressão “atividades coletivas” 

prevista no Decreto 3.994 de 05 de 

junho de 2021, para esclarecer as 

atividades de academias, personal 

trainer e assemelhados. 

 

 

 A Comissão de Fiscalização de Medidas Restritivas complementares 

instituídas, criada pelo Decreto Municipal n. º 3.989 de 14 de maio de 2021, com 

intuito de coordenar os trabalhos de fiscalização do disposto pelo Decreto 

Municipal n.º 3.994 de 09 de junho de 2021, por meio de seus membros e no uso 

de suas atribuições, delibera pelo disposto a seguir: 

 Considerando que o decreto municipal permite funcionamento das 

atividades de academias e personal trainer; 

 Considerando que a função das restrições é minimizar a aglomeração de 

pessoas visando evitar o contágio do vírus “Sars Cov 2” cuja disseminação é 

responsável pela atual pandemia que se pretende combater; 

Considerando a necessidade de uniformizar o entendimento da 

atividade fiscalizatória municipal; 

 Esta Comissão delibera para que, em termos de fiscalização e 

cumprimento do Decreto Municipal nº 3.994 / 2021, entenda-se como 

“atividades coletivas” aquelas nas quais haja contato físico entre os participantes; 

sendo permitidas as atividades físicas realizadas isoladamente ou em conjunto ou 



 

 

as que se atentem à estrita observância das regras aplicáveis às atividades de 

academias e personal trainer. 

 

Batatais/SP, 10 de junho de 2021.  
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